
PODER LEGISLAVVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OF’CIO EXECJT’VO N9 -1Q24 /2025/DLEG

tirugualana, 2 de julho de 2225.

A Sua Excelênc:a o Senhor
Carlos A berto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Incica providêicias.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à ntação n2 288, da Vereadora
Márcia Pedrazzi F~riagalli, aprovada pelo P enário, indicar a lcssa Excelênca a hszalacão de
contê neres para depósito de lixo nas alamedas da COnAB II. Emilio Brandi, oem cono a
cc ocação de piacas com os dizeres ‘~Proibido Jogar Lbc” em pontos estratégicos do bairrc.
2. A presente visa combater o descarte irreg..dar de hxo, prática recerrente que
causa mau cheiro, atrai vetores e compromete a ~úde e o bem-es~r ~cs moradores. A
ausência de locais adequados para c depósito de resídjos contribui para c agravameito da
situação. A i-tstalação de contêiiwes e 2lacas ecucaü’vas facilitara o oescarte coreto e
promoverá a preservação do espaçc pCblico
3. A medida é uma demanda legítima da comu,idaoe e contribuirá ciretarnente
para a melhcria da cualidade de vida no ba~o.

Atendosarnerte,
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